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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n2  013/2023 

Processo n2 013/2023 

RELATÓRIO 

Projeto de Decreto Legislativo n2 01/2023 de autoria do Vereador 

José Fernando Cheffer, que "Dispõe sobre o enquadramento dos bens de consumo de 

qualidade comum e de luxo, no âmbito da  Camara  Municipal de Comendador  Levy  

Gas'parianr. 

VOTO DO RELATORA 

Como o projeto em exame se reveste de plena legalidade, aprovo o 

seu envio para apreciação do Douto Plena . . 

Comendador  Levy  Gascarian emt12  de março de 2023. 

Maria 	'da Ribeiro 

Rela ora 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Pedaço, reunida nesta data, aprova o Voto 

da Relatora transformandc-o em Parecer. 

Comendaatr Lei,/ Gasparian, em 12  de março de 2023. 

A  aLi
f  

s-44ioqe 	 Rosiléa Gama 

Presidente 	 Vice-Presidenta 


	Page 1

		2025-07-10T12:47:53-0300
	Brasil
	CAMARA DO MUNICIPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN
	Assinador Serpro




